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i ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUI - PI 

CNPJ: 01.000.359/0001-21 

Senhor Prefeito, 

Tendo em vista haver necessidade de adequar o Orçamento deste Poder 
Legislativo no ano de 2022, solicitamos a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) visando 
atender essa insuficiência orçamentária obedecendo as seguintes dotações: 

SUPLEMENTAÇÃO 

CÔDIGO ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR 
0103100012001 31.90.11 Vencimentos e R$ 240.000,00 

Vantagens fixas-Pessoal 
civil 

O crédito aberto na forma anterior será coberto com recursos provenientes da 
anulação da dotação do executivo . 

Aproveitamos o ensejo para renovar a V. Exa., protestos de elevado 
apreço e distinta consideração. 

L'111JOMPK aowpt1LLJGS" /JiF p,/~"'-'"'.., 
Undomar Gonçalves de Alencar 

Presidente da Câmara Municipal de São Pedro do Piauí/PI 

Nº do Processo 
0rglo Rnponsivtl 

DataMora do Entrado 
P-olgllolo 
Instaurado por 

lnt.nllldo 
CPF/CNPJ do inlfflllldo 
TlpodoinlatNlldo 

ObJoto 
Dttalhe do 0bjoto 

Obllrvlçlo 

VIA DO INTERESSADO 

Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Plaui 
Endereço: Avenida Presidente Vargas,531,CENTRO, 64430--000, 
Sao Pedro do Plaui.PI 
CNPJ:06.554.810/0001,76 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

001.0007631/2022 
CÃMARA MUNICIPAL 

25/10/2022 08:49:48 

Não 
Anielson Santos Mo,-
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUI 
01 .000.35s.,J001-21 

Outros 

CORRESPONDENCIA OFICIAL 

OFICIO Nº 49/2022 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR. 

ld:030E634C08A164D5 
ESTADO DO PIAUÍ 
PR&n:C'!ORA ll«Jll:CCXl>AL D& JAl:OÓII 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ. 06.553.762/0001-00 
END.:PÇA ÃNGELO BORGES LEJ'.I.,S/N,BAIRRO SERRANôPOLIS 
CEP.: 64.575-000 FONE: (89) 3 457 - 1132 / 1861 
Preteiturajaicos@tirme. com.br 

Lei Complementar nºOOl/07 Ja i cós - PI, 03 de deze111Dr o de 2007. 

Dispõe s~bre a criação do Estatuto dos 
Servidore~ Públicos do Hunicipio de 
Jaicõs, d a Adminis traçao Direta. das 
Autarquias e das P'Undações Põblicas e 
dá outras providencias . 

A PRZUITA MUNICIPAL DE J AICÔS, ESTADO DO PIAU%, no U$0 
de s ua:s atribuições l _eqais. inseridos no ar't. . Sl, inci•o VII da 
Lei Oro&nica do Munic1pio, combin~dos a Lei Munici p al nº 630/1992, 
artigo 35 "caput# 

Faço saber que a C&mara Muni c ipal d e J'aic6s - Piaui. 
deliberou, aprovou e ~u sanciono a seguinte Lei Municipal: 

TÍTULO I 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELI~INARES 

Art. lº - Esta Lei Complementar cont6m o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais d e J aic6s, do Admini~traçao Direta, das 
Autarqui as e das Fundações Públ icas. 

Ai-t . 2° - Os servidores Públicos da Admini s tração Direta de 
qualquer dos Poderes do Munic1pio, dss Autarquias e das Fundações 
Públicas reger-se-lo pelas disposições desta Lei e Regime Juridico 
de natureza estatut&ria. 

Art. 3 º - Para os efeitos desta Lei . servidores sao funcionários 
l egalmente i nvestidos em. cargos públ ico•, de provimento efetivo ou 
em comis sao . 

Art. 4 ° -Cargo Público ., o conjunto d e atribuições e 
responsabilidades previstas na estrl.tura organizacional que deve 
ser cometióo a um servidor . 
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Par4graro ônico. Os cargos pób1icO$, acessiv eis a todos os 
brasileiros, são c riados por lei , com denominaçao própria • 
vencimento pago pelos cofres pôblicos~ para provimento em carAter 
efetivo ou em comissão. 

Art. 5° - t proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei. 

Art. 6° - t proibido o desvio de função ou atribuir-se ao servidor 
encargo~ ou ~erviços diferentes daqueles próprios de seu cargo. 

CAPÍTULO II 

DO PROVIM?ôNTO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 7 g - São requisitos b6sicos para i n9resso no serviço pób11co? 

I - a nacionalidade bras ileira ; 
II - o gozo dos direitos politicos; 
III - a guitaçao com as obrigações militares e e1eitorai5; 
rv - o nive1 de escolaridade exigido para o exerc1cio do cargo; 
V - a idade minima de dezoito anos; 
VI- a aptid ao tisica e mental. 

S 1° - A• atribuições do cargo podem justi.f"ic;::ar a. axi.gênc.i.a de 
outros requisitos estabelecido~ em 1ei. 

§ 2º - Às pes~oas portadoras de de~iciencia é asseourado o direito 
de ~e in$crever em concurso p~b1ico para provimento de cargo cujas 
atribuições sejam compat1veis com a defici6ncia de que são 
portadoras, e para quais serao reservadas no mini mo dez por cento 
e no maximo vinte por c ento das vagas orerecidas no concurso. 

Art. 8° - O provimento dos cargos públicos far-se - A por ato do 
Prefeito Municipal , permitida a delegaçao · de competência. 

Art. 9º - A investidura em cargo público ocorrer4 com a posse. 

Art . 1 0° - São formas de provimento de cargo póblico : 

I - nomeação; 
I.:I - promoç&o; 
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III - readaptaçao; 
IV - reversao; 
V - aproveitamento; 
VI - reintegraçao, 
VII - reconduç~o. 

SEÇÃO II 

DA NOMEAÇÃO 

Art. 11° - ~ nomeação far-~e-A: 

I: - em ca.rAter efetivo, quando se tratar de cargo isol.ado de 
provimento eLetivo ou de carreira; 

II - em comissao, inclusive na condiçAo de interino, para cargos 
de conriança va9os . 

Pará.gra:fo único. o servidor ocupante de caroo em comissão ou. de 
natureza especial, podera ser nomeado para ter exerci cio, 
interinamente, em outro caroo de confiança, sem preju1zo das 
atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverâ optar 
pela remuneraçao de um deles durante o periodo da interinidade. 

A:rt. 12º - A nomeaçao para cargo efetivo depend e de prévia 
habi1itação em concurso público de provas ou de provas e t~tulos, 
o bedecido~ a ordem de classificaçao e o pra~o de sua validade . 

Parágrafo único. Os dem•i• requisito3 pGro o ingre~•o e o 
desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão 
e5tabelecido~ pela lei que rixara diretrizes do sistema de 
carreira na Administraçao Pôblica Municipal e ~cu~ regulõmento~. 

SEÇÃO III 

DO CONCURSO PÔBLICO 

Art. 13º - A inve3tidura em cargo de provimento efetivo será reita 
mediante concurso pôblico de provas ou · de provas e titulos, 
podendo ser utili~adas, também, provas prAtica5 ou pr6tico-orai5. 

Ar t . 14º - O concurso público ter~ validade de até 2 (dois) a nos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por iqual periodo. 

§ l. 0 - O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serào fixados em edital, que ser, publicado no Diário 
dos Munic~pios e em jornal diario de grande circulação . 
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§ 2º - Nao se abrir.A novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior, com praz.o de validade ainda na.o 
expirado. 

Ac t . 15º - O edital do concurso estabelecera os requisitos a serem 
satisfeitos pelos candidatos. 

SEÇÃO :IV 

DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

Art. 16° - Posse é a aceitaçao 
responsabilidades inerentes ao 
bem servir , ~ormalizada por 
competente e pelo empossando. 

expressa das atribuiç~es, deveres e 
carqo pôblico , com o compromisso de 

tempo assinado pela autoridade 

§ lº - No r espectivo termo deverao constar as atribuit;ões , os 
deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo 
ocupado , que nao poderao .5er alterados unilateralmente, por 
qualquer das partes, ressalvados os ato s de oficio previstos em 
lei. 

S 2 º - A posso oc~rrer, no prazo de 30 (trinta) dias con t ados da 
publicação do ato de provimento. 

S 3º - S6 havera posse nos casos de provi mento de cargo por 
norneaç:lo. 

§ 4• - A posse poder~ dar-se mediante procuração espec~fica. 

S 5° - No ato dA posse o ~uncion4rio apresentar6 obriqatoriamente 
declaraçao dos bens e va.lores que const ituem seu patrimônio e 
declaracao quanto ao exercic io ou nao de out~o cargo, emprego ou 
.funçao pClblica. 

§ 6° - Serâ tornado sem efeito o ato de provimento , se a po~se nao 
ocorrer no prazo previsto no S 2º. 

§ 7º Em se tratando de servidor, que este j a na data de 
publicação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos 
I, rr, III, IV, e V do art. 77, ou afastado nas hipóteses dos 
incisos I , III e V do art. 34, o prazo será contado do término do 
impedimento . 

Art. 17° - A posse em cargo pQblico dependerá de prévia inspeção 
médica oficial. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRl:FSX'"1RA NtJNICIP.AI. D]I JAJ:CÓS 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ. 06.553.762/0001-00 
END.:PÇA ÃNGELO BORGES LEAL,S/N,BAIRRO SERRANÓPOLIS 
CEP.: 64.575-000 FONE: (89) 3457 - 1132 / 1861 
Prefeiturajaicos@firme.com .br 

Parágrafo ó.ni co. Só poderá ser empossado aquele que !or julgado 
apto f1sica e mentalmente para o exerclcio do cargo. 

Art . 18° - Exerc1cio 6 o efetivo deeempenho das atribuições do 
cargo p~blico ou da funç&o de confiança . 

§ 1 ° - À autoridade competente do 6rga.o ou entidade para onde 
designado o funcionário compete dar-lhe exerc1cio. 

§ 2º - t de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo 
pó.blico entrar em exerc~cio, contados da data da posse. 

§ 3° - O servidor ser& exonerado do cargo ou será tornado sem 
efeito o ato de sua designação para funçao de confiança, se nAo 
entrar em exerc1cio nos prazoe previstos neste artigo. 

§ 4° - o inicio do exercicio de runçao de conriança coincidirá com 
a d ata de publicaçào do ato de designaçao, sa1vo quando o servidor 
estiver em licença ou a.rastado por qualqu.er outro mot.ivo leg-al, 
hipótese em. que recairá no primeiro dia útil após o t~rmino do 
impedimento, que nAo poderá exceder a trinta dias da publicaçao. 

Art. 19°- O inicio, a suspenaao, a interrupção • o rein.1.eio do 
exercicio sera.o registrados no assentamento individual do 
servidor. 

§ 1 ° - Ao entrar em exerc1cio, o servidor apresentará, ao órgão 
competente, os elementos necessários ao assentamento individual. 

§ 2° - t obrigatório o reqi.stro da rregUênc1a do servidor na 
unidade administrativa onde tern lotaçao na conformidade com as 
normas regulamentares. 

Art. 20º - A promoçao nao interrompe o tempo de exercicio que é 
contado n o novo posicionamento na carreira a partir da da ta da 
publicação do ato que promover o servidor. 

Art. 21 °- Os servidores cumprir ao jornada de trabalho !'ixada em 
razào das atribui ções pertinentei, aos respectivos cargos, 
r~speitada a duraç&o m~xima d o trabalho semanal de quarenta horas 
e observados os limites m~nimo e m4ximo de seis horas e oito horas 
diArias , respectivamente . 

ParAgrafo único. O exercicio de cargo em comissao exigir~ de seu 
ocupante integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado 
sempre que houver interesse da Admi nistraçao. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRl:Fl:XTURA ~CIPAL DS JAJ:CÓS 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ. 06.553.762/0001-00 
END.:PÇA ÃNGELO BORGES LEAL , S/N,BAIRRO SERRANÓPOLIS 
CEP.: 64.575-000 FONE: (89) 3457 - 1132 / 1861 
Preteiturajaicos@~irme .com.br 

SEÇÃO V - DA ESTABILIDADE 

Art. 22• - sao est4veis, apôs 3 (três) anos de eretivo exerc1cio, 
os $ervid ores nomeados em virtude de concurso põblico. 
Art. 23 - O servidor est.1ivel só perder.i o cargo em virtude de · 
sentença j udicial transitada em julgado ou de processo 
administrativo d i sciplinar no qual lhe seja assegurado ampla 
defesa. 
Art. 23&-A - Promoçao é a elevação do servidor ao posicionamento 
imediatamen te superior àquela a que pertence, na respectiva 
carreira. 
§ 1° - A promoçao obedece~• aos crit6rios do merecimento e 
antiguidade, na forma do requlamcnto. 
S 2° - A promoçao na carreira d a r-se-A sempre de um posicionamento 
para o :,eg:u i nte~ imediatamen~e apõ:,. o per1.odo de qua1ificaca.o 
med iante comprovacao. 
§ 3° - t vedada a promoção do servidor durante ast~gio probatório. 

SEÇAO VI 

DA READAPTAÇÃO 

Art . 24º - Reada.ptaçao 6 a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compat1veis com a limitação que 
tenha sot'rido em sua capacidade f1..sica ou mental, verit'i cada em 
in!lpeçAo médica. 
§ 1° - Se julgado incapaz para o serviço público, o 5crvidor será 
apose n tado. 
§ 2• - A readaptaçao será e.t'etivada em cargo de carreira de 
atribuições afins, reopeitada a habil itaçao exigida. 
3° - Em qualquer hip6teae, a readaptaç.l.o não poderá acarretar 
aumento ou reduçao da remuneraçao do servi dor. 

SEÇÃO V:I:I 

DA REVERSÃO 

Art. 25° - Rever5Ao ~ o retorno à atividade de 5ervidor aposentado 
por invalidez quando, por junta médica o~icial, forem declarados 
insubsistentes os motivos determinantes da aposentadoria. 
Art. 26º - A reversao rar-se-4 no mesmo caroo ou no cargo 
resultante de sua transrormaçao. 
Par~grafo único. Encontrando-se provido este cargo,. o servidor 
exercerá suas atribuições corno excedonte, até a ocorr&neia de 
vaga. 
Art. 27º -Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 
65 (sessenta e cinco) anos de idade. 
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SEÇÃO VIII 

DO ESTAGIO PROBATÓRIO 

Art. 28° - Ao entrar em exerc1cio, o servidor nomeado para carQo 
de provimento efetivo ficar• sujeito a estágio proba tório por 
periodo de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão e 
c apacidade serao objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observado os seguintes fatores: 

I - assiduidade; 
II - disciplin~ , 
III - capacidade de iniciativa; 
IV - produtividade; 
V - respon=abilidade. 

Art. 29º - O chefe imediato do servidor em eat6gio probatório 
informar& a aeu respeito, reservadamente, 120 (cento e vinte) dias 
antes do término do periodo, ao órgão de pessoal, com r elaçao ao 
preenchimento dos requisitos mencionados no artigo anterior. 

S 1° - Oe poa:se d,;i informação, 6rgao de pessoal emitir~ parecer 
concluindo a favor ou contra a con~irmaçao do servidor em estágio . . 
§ 2º - Se o parecer for contrário à permanência do servi dor, dar­
se-lhe-á conhecimento deste, para efeito de apresentaçao de defesa 
escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
§ 3º - O órgão de pessoal encaminhará o parecer e a defesa da 
autoridade municipal competente, que deci dirá sobre a exoneraçAo 
ou a manutençào do servidor. 
§ 4° - Se a autoridade considerar aconselhável a exonera.ç:ão do 
servi dor, ser-lhe-a encaminhado o respectivo ato; caso contrár io 
Lica automaticamente rati~icedo o ato de nome açao. 
S Sº - A apuração dozs requisitos mencionados no art. 28 deverá 
processar-se de modo que a exoneração , se houver, possa ser feita 
a n tes de ~indo o periodo do está9io probatório. 

Art. 30 ª - Ficar& dispensado de novo estagio probatório o $ervidor 
estável que for nomeado para outro cargo público municipal~ 

Art. 31° O servidor em estágio probatório poderá exercer 
quaisquer cargos de pr.ovimento em comissào ou funções de direçao, 
chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e 
somente poder.a ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar 
cargos de Natureza Especia l . 
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SEÇÃO IX 

DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 32º - A reintegraçao ~ a reinvestidura do servidor no caroo 
anteriormente o cupado ou no c argo resultante de sua transform~ç~o , 
quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou 
j udicial, com ressarcimento de todas as vantagens. 

§ 1ª - Na hipótese de o caroo ter sido extinto, o servidor ficará 
em disponibilidade, observado o disposto nos artigos 38 a 40. 
§ 2° - Encontrando-•• provido o cargo, o seu eventual ocupante 
sera reconduzido ao carqo de orioem, sem direito a indenização ou 
apro veitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade 
remunerada. 

Art. 32°-A - ReconduçAo é o retorno do servidor est6vel ao caLgo 
anteriormente ocupado e decorrerá do: 

I - inabilitação em estAgio probatório relativo a outro cargo. 
II - rei ntegraç&o do anterior ocupante. 
Parágrafo ónico. Encontrando-se provido o cargo de origem, o 
servidor ser~ aproveitado conforme disposto no Art . 43 da Lei em 
análise . 

CAPÍTULO III 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art~ 33• - A apuração do tempo de serviço ser~ feita em dias, que 
serAo convertidos em anos, considerado o ano de 365 (trezentos e 
~es~enta e cinco) di as . 

Ar t . 34 ° - Al.ém das ausência s ao serviço previa.ta$ no artigo 90 
sao con$iderados como de e~etivo exercicio os afastamentos em 
virtude de: 

I - férias; 
II - exercicio de cargo em comiss&o ou equi valente em 6rgão ou 
entidade federal , estadual, municipal ou d is trital; 
IXI - participaçao em programa de treinamento, i nst itu~do e 
autorizado pelo respectivo órgao ou repartiç3o municipal: 
IV - desempenho de mandato eletivo, ~ederal, estadual, municipal, 
ou do Distrito ~ederal, exceto para promoçao por merecimento ; 
V - júri, e o~tros serviços obriga~órios por lei; 
VI - licenças previstas nos incisos I, III e IV do artigo 77. 
VII - licença: 
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a} à gestante, à adotante e à paternidade; 
b) para tratamento da própria saôde, até o limite de v inte e 

quatro meses, cumulativo ao lonqo do tempo de serviço público 
pre3tado ao Municipio, em cargo de provimento e~etivo; 

e) para o desempenho de mandato classista. ou part icipação de 
gerencia ou administraçao em sociedade cooperativa 
constituida por servidores para prestar serviços a seus 
membros, exceto para ereito de promoção por merecimento; 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; 
f) por convocaçao para o serviço militar. 

Art. 35ª - Contar-se-A apenas para ereito de aposentadoria e 
disponibilidade: 

I - o tempo de serviço público prestado à Uni~o, aos Estado9:, 
Municipios e Distrito Federal; 
IX - licença para tratamento de saúde de pessoa da fam1l.i.a do 
servidor, com remuneraçao; 
III - a licença para ativid~d• po1~tica, no caso do art. 80, S lª; 
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo 
redera1, estadual, municipal ou distrital , anterior ao ingresso no 
serviço pllb1ico municipal, 
V o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à 
Previdência Social; 
VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra; 
VII: - o tempo de licença para tratamento da própria sa\lde que 
;:~~der o prazo a que se refere a al1.nea ~'b" do inci~o VII do art. 

§ l.º - O tempo em que o servidor esteve aposenta.do :será contado 
apenas para nova aposentadoria. 
S 2ª - Ser6 contado em dobro o tempo de serviço prestado as Forças 
Armada~ em operações de guerra. 
S 3º - . t vedada a contagem cwn~lativa de tempo de serviço prestado 
concomitantemente em mais de um carqo ou função de órgão ou 
entidades do~ Poderes da Uniao Escado Distrito Federal e 
M~nicipio, autarquia, fundaçao ~llblica, ~ociedade de economia 
mista e empresa p\lblica. 

Art. 36º ~ O servidor da administraçao direta, submetida ao regime 
estatutário , ocupante de cargo ou função pública, te r á direito à 
contagem de tempo de efetivo exerc1cio de serviço públ.ieo para 
fins de qUi nqUênio. ' 
Parágrafo único. Para efe ito de qüinqüênio de que trata este 
artigo, considera-se tempo de efetivo exercicio de serviço público 
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Aquele que o servidor houver prestado, mediante v1.ncu1o de 
natureza permanente, inclusive celetista, à administração direta 
de qualquer dos Poderes do Munic i pio, assim como as suas 
autarquias e fundações públicas. 

Art. 37 ª - Pare efeito de qUi nqU~nio prevalecer8o para o servido r 
póblico municipal que j6 receba o bener~cio~ as normas em v i gor na 
data de sua concess3o. 

CAPÍTULO IV 

DA VACl\NCrA 

Art. 38° - A vacancia do cargo público decorrer4 de: 

I - exon eração; 
II - demissao; 
III - promoç.1.o; 
IV - readaptaçao; 
V - aposentadoria; 
VI - posse em outro cargo inacumulável; 
VII - Lalecimento. 

Art.. 39º - A exoneraçao de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 
servidor ou de oricio. 

Parágra~o único. A exoneraçao de or~cio dar-se-4: 

I - quando não satisre~tas as condições do estA9io proba.t6rio1 
II quando, por decorrência de pra zo , ficar extinta a 
disponibilidade; 
III - quando, tendo tomado posse, não entrar no exerc1cio. 

Art. 40° - A exoneraç:ao de cargo em comissao e a dispensa de 
funçao de confiança dar-se-á: 

I - ajuizo da autoridade competente; 
II - a pedido do próprio servidor. 

Art. 41º - A vaga ocorrer& na data: 

I - do falec imento; 
II - imediata àquela em que o servidor completar 70 (setenta) anos 
de idade; 
lII - da publicaçao da lei que criar o cargo e conceder dotação 
para o seu provimento ou, da que determinar esta ~ltima. medida, se 
o cargo já e~tiver criado, ou ainda, do ato que aposentar, 
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Exonerar , demitir ou conceder promoção. 

CAE'ÍTULO V 

DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO 

Art. 42º - Extinto o cargo ou declarada a sua desnece.s.sida.de, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneracao 
integral. 

Art. 43° - O retorno a atividade de servidor em dispon i bilidade 
far-.se-~ mediante aproveitamento obr i gatório no prazo de 12 (doz•) 
me.ses em cargo de atribuições e vencimentos compativei.s com o 
anteriormente ocupado . 

ParAgrafo ônico. O órgao de pessoal determinará o imediato 
aproveitamento do servidor em disponibilidade em vaga que vier a 
ocorrer nos órgãos ou entid.a.d•• da Administ.raçao Fúbl.ica 
Muni cipal. 

Art. 44º - O aproveitamento de servidor que se encontre em 
disponibilidade dependerá de prévia comprovação de sua capacidade 
r~sica ou mentai, por junta m~dica oricial. 

Parágrafo ónico. Na hipótese prevista no art. 42, o servidor posto 
em disponibilidade poder.& ser m•ntido sob responsabil.idade do 
órgao de pessoal da Administraçao Póblica Municipal, até. o seu 
adequado aproveitamento em outro õrqao ou entidade. 

Art. 45º - SerA tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor na.o entrar em exercicio no prazo 
legal , $Alvo doença comprovada por junta médica oricial. · 

Parágrafo único. A hipótese prevista neste artigo config~rará 
abandono de cargo apurado mediante inquérito na forma desta Lei. 

CAPÍTULO VI 

DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 46º - Os servidores investidos em cargo ou funçao de direçao 
ou chefi a e os ocupantes de cargo de Natureza Especial teran 
substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissao, 
previamente desiqnados pelo dirigente m~ximo do 6r9ão o u entidade. 

§ lº - A substituição será 9ratuita, :salvo -se exceder a 30 
(trinta) dias, quando serA remunerada e por todo o periodo. 
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S 2º - No caso de substituiç&o remunerada, o substituto perceberá 
o vencimento do cargo em que se der a substituição, salvo se optar 
pelo do seu cargo. 
§ 3-=- Em caso excepcional, atendida a conveniência. da 
Administração, o titular do cargo de direção ou chefia poderá ~er 
nomeado ou designado, cumulativamente, como substituto para outro 
cargo da mesma natureza,. a t é que se veri.tique a nomeaçao olJ 
designaçao do titular, devendo, nesse caso, optar pela remuneraçao 
de um deles duranto o respectivo periodo. 

Art. 47º - O disposto no artigo anterior aplica-se aos ti tu l ares 
de unidades administrativas organizadas em nivel de assessoria. 

TÍTULO II 

OOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 48º - Vencimento é a retribuição pecuni&ria pelo exercicio de 
cargo póblico, com valor ~ixado em 1ei. 

Paragrafo único . Nenhum servidor receberA, a titulo de vencimento, 
importancia inferior ao salário-m1nimo. 

Art. 49º - Remuneração ~ o vencimento do cargo. acrescido das. 
vantaoens oectlniáriaa r permanent•• ou t•mpor.&riao, ootobelooido:., 
em lei. 

§ 1° - O vencimento dos carqos póblicos é irredutivel. 
§ 2º - É assegurado a isonomia de vt:tncimento para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre 
serv i d ores dos Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

Art. 50º - Nenhum servidor poder4 perceber, mensalmente, a titulo 
de remuneraçAo , importAncia superior à ~orna doa valores percebidos 
como rernuneraça.o, em esp~cie, a qualquer titulo, n o ambi t.o ctos 
respec tivos Poderes, pelo SecretArio Municipa1. 

Paragrafo único. Excluem-se do teto de remuneraçAo as vantagens 
previstas nos incisos II a VII do art. 62. 

Art. 51 ° - A menor remuneraçao atribui da aos cargos de carreira 
nao serA inferior a l/12 (um doze avos) do teto da remuneraç3o 
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Fixada no artigo anterior. 

Art. 52º - o servidor perderA: 

I - a rem.uneraçao dos dias em que faltar ao serviço , sem motivo 
justi!:icado; 
II - a parcela de remunaraça.o d1.ár1.a, proporcional aos otraso5, 
ausêneias e saidas antecipadas, iguais ou ~uperiores a 60 
(sessento) minutos. 

Paragrato ônico. As faltas justificadas decorrente• de caso 
fortuito ou de força m~ior poderão ser comp•n••d•• a critério de 
chetia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exerc1cio . 

Art. 53° - Salvo por imposição le9al, ou mandato judicial, n e nhum 
desconto incidir4 sobre a remuneraçao ou provento. 

ParAgrafo ônico. Mediante autori:z::ação do servidor, poderA haver 
consignaçao am folha de pagamento a favor de terceiros, a c rit~rio 
d a administração e com reposição de custos, na forma definida cm 
reoulamento~ 

Art . 54º As reposições e indenizações ao Erário serão 
d escontadas em parcelas mensais nAo excedentes à décima parte da 
remuneração ou provento. 

§ 1° - A repo.siçao será feita em uma Onica parce1a quando 
c onstatado pagamento indevido no mAs anterior ao do processamento 
da folha. 
§ 2 ° - Independentemente do parcelamento previsto neste artigo, o 
recebimento de quantias indevidas poderá implica~ processo 
disciplinar para apuraçao das responsabi lidades e aplicaçao das 
penalidades cab1veis. 

Art. 55° - o :Jervidor em d~bi to com o erário , que tor demitido , 
exonerado, ou que tiver sua aposentadoria o u disponibili~ade 
cas,sada, ou ainda aquel.e cuja divida re1ativa a reposiçl!o seja 
superior a cinco vezes o valor de sua remuneração terá o prazo de 
sessenta dias para quitar o débito. 

§ 1° - A não quitaçao do débito no prazo previsto implicar~ sua 
inscriçao em divida ativa. 
§ 2º - Os valores percebidos pelo .servidor, em razAo de decisão 
liminar, de qualquer medida de cAr•te~ antecipatório ou de 
sentença , posteriormente cassada ou revista, deverAo ser repostos 
no prazo de trinta dias, contados da notificação para faz~-lo , sob 
pena de inscrição em divida ativa . 
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Art. 56º - o vencimento, a remuneraçao e o provento n&o ser.ao 
objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos de 
prestaçao de alimentos resultantes de decisão judicial. 

CAPÍTULO II 

DA PREVID€NCIA SOCIAL 

Art. 57° - o servidor terá sua Previdência Social compreendida 
pelo Regime Jur1dico Onico do Hunic1pio de Jaicós, em 1.ei 
especifica, a Lei Municipal nº 630 de 26 de maio de 1992 , que tem 
por fim assegurar meios indispensAveis de manutenção, por motivo 
de i ncapacidade, idade avançada, tempo de contribuiçao, encargos 
familiares e prisao ou morte daqueles de quem dependiam 
economicamente. 

CAPÍTULO III 

DAS VANTAGENS 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 58º - Além do vencimento e da remuneração, poderao ser pagas 
ao servidor as seguintes vantagens: 

I - diárias; 
ii - gratificaç&os, 
III - adicionais; 
IV - abono ramllia; 

Parágrafo único. As gratificações e os adicionais somente 5e 
incorporarao ao vencimento ou provento nos casos indicados em 1.ci. 

Art. 59° - As vantagens previa tas no inciso II e .III do artigo 
anterior nAo serAo computadas nem acumuladas para efeito de 
concessao de quaisquer outros acréscimos pecuni6rias ulteriore~, 
sob o mesmo titulo ou ídentico fun d amento. 

SEÇÃO II 

DAS DIÁRIAS 

Art. 60º - o servidor que, a serviço, se afastar do Municipi o em 
caráter eventual ou transitório para outro ponto do território 
nacional ~ar4 jus passagens e diárias, para cobrir as despesas de 
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Pousada, alimentaçao e locomoçao. 

S lº - A diAria ser& concedida por dia de ata.stamento, sendo 
devida pela metade quando o deslocamento nao exigir pernoite fora 
da. sede. 

§ 2 ° - Nos casos em que o deslocamento da sede const i tuir 
exigência permanente do cargo, o 5ervidor não fará jus às diárias . 

Art. 61 ª - o servidor que receber diárias e nao se afastar da 
sede, por qualquer motivo, tica obrigado a restitui- l as 
integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrat'o O.nico. Na hipótese de o servidor retornar a sede em 
prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, devera 
restituir as diArias recebidas em excesso, em iqual pra~o. 

SEÇÃO III 

DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS 

Art. 62° - Alêm dos vencimentos e das vantagens previstas nesta 
Lei s erão deferidos aos servidores as s,eguintes grati.ficaçc3es e 
adi c ionais : 

I - qratificação de função; 
I I - gratifi c açao nata1ina; 
III - adicional por tempo de serviço; 
I V - adicional polo oxerçicio de atividodea insal~bre ~ , perígoso~ 
o u penosas; 
V - adicional pela prestaçao d e serviço extraordinário ; 
VI - adicional noturno; 
VI I - abono familiar. 

SUBSEÇÃO I 

DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

Art. 63º - Ao servidor investido em runçao de chefia é devida uma 
gratificaçao pelo seu exercicio. 

Par~grato Qnico. Os 
estabelecidos em lei. 

percentuais de gratificação .serão 

Art. 64°- A Lei Municipa1 estabe1ecerA o va1or da remuneraçao dos 
c argos em comissão e das gratificações previstas no art i go 
anterior. 
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Parágra~o Qnico. A remuneração pelo exercicio do cargo em 
comis~ao, bem como a reterento às qratificações de funçao, nao 
será incorporada ao vencimento ou à remuneração do servidor. 

Art: 65º - o e.xercicio de runçao gratificada ou de carqo em 
comissao só assegurar• direitos ao servidor durante o per~odo em 
que estiver exercendo o cargo ou a funçao. 

ParA9rafo ó.nico. A:tastando-se do car90 em comissão ou da runç.ão 
ora tiricadar o servidor perder~ a reapectiva remuneraç&o. 

Art. 66° 
servidor 
jus . 

SUBSEÇÃO II 

DA GRATIFICAÇÃO NATALINA 

- A Gratiricaçao de Natal será paga, anualmenter a todo 
municipal, independentemente da remuneração a que fizer 

§ 1º - a Gratificação de Natal corresponderá a 1/12 (wn doze 
avos ) , por mi&s de efetivo exercicio, da remuneraçao devi da em 
dezembro do ano correspondente. 
§ 2º - A Gratitic.açao de Natal. será ca1culada somente sobre o 
venciment o do servidorr ne le nao incluidas as vantagens. 
§ 3º - A Gratificeç&o de Natal poderá ser paga em duas parcelas, a 
primeira até o dia 30 (trinta) de junho e a segunda até o dia 20 
(vinte) de dezembro de cada ano. 
S 4 º - O pagamento de cada parcela se f'arA t.omando por base a 
r•m~nor~ç~o do m~s om que ocorrer o pagamento. 
§ 5º - a sequnda parcela será calculada com base na remuneração em 
vigor no m6s de dezembro, abatida a import~ncia da primei ra 
parcela, polo valor pago. 

Ar t . 67º - Caso o servidor deixe o exercicio público municipal, a 
Gratiticaçao de Natal BeL-lhe-A paga proporcionalmente ao n\lmero 
de meses de exercicio no ano, com base na remuneração do mês em 
que ocorre_r a exoneraçào ou demissão. · 

Art . 68º - A .t'raçAo igual ou superior a quinze dias considerada 
como m~s integral . 

SUBSEÇAO III 

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 69º - O adicional por tempo de serviço 6 devido à ra%ã o de 5 ~ 
(c i n co por cento) a cada cinco anos de serviço p~blico efet i vo 
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prestado ao Municipio, observado o limite maximo de 07 (sete) 
qüinqü~nios, incidente exc1usivamente sobre o vencimento básico do 
cargo efetivo, ainda que investido o servidor em funcao ou caroo 
de confiança. 

§ 1º - O adicional é devido a partir do dia imediato àquele em que 
o servidor comp1etar o tempo de serviço exigido. 

§ 2º - . O _servidor que e.xerc:cr, cumulativamente mai.:, de um cargo, 
terá direito ao adicional calculado sobre o vencimento de maior 
monta. 

SUBSEÇÃO IV 

DOS ADICZONAIS DE INSALUBRIDADE 

PERICULOSIDADE OU PENOSIDADE 

Art. 70º - 0.:, .:servidores que traba1ham com habitualidade em 1ocai s 
insa1ubre~ ou em contato permanente com substancias tóxicas 
radi o ativ~a ou com ri.sco de vida, razem jus a uma grati.t'icaça;, 
sobre o vencimento básico do cargo e~etívo. 

§ lº - O servidor que fizer jus aos adicionais de insa1ubridade e 
peri c ulosidode dever4 optar por um de1e.s, na.o sendo acumul.áveis 
estas vantagens . 

§ 2º - O direito ao adicionai de in3a1ubridade ou pericu1osidade 
cessa com a el i minação daa condiç5es ou doo riocoo que deram c au5a 
à s ua concessao. 

Art. 71º - HaverA permanente contro1e da atividade de servidor em 
operações ou locais considerados penosos, insalubres ou perigo5o~. 

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será ara$tada, 
e nqu ~ nto durar a gestação e a lactacao, das operações e locais 
previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre 
e em serviço nao perigoso. 

Art. 72º Na concessao dos adicionais de penosidade, 
ins alubridade e pericu1osidade serao observadas as situações 
estabelecidas em legislação especifica . 

S 1° - O:,: locais de trabalho e os servidores que operam c om ra ios 
X ou substancias radioativas devem ser mantidos sob control e 
permanente, de modo que as do8es de radiaçao i oni zantes na o 
ultrapassem o n1vel m6ximo previsto na legislacao própria . 
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§ 2º - Os servidores a que se re~ere este artigo serao submetidos 
anualmente a exames médicos~ 

SUBSEçAO V 

DO ADICrONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

Art. 73 º - O serviço extraordinário ser~ remunerado com acr~scimo 
de 50 % (cinqüenta por cento) em relacao à hora normal de trabalho. 

Art. 74° - Somente será p ermitido serviço extraordinàrio para 
atender a situações excepcionais e tempor~rias, respeitado o 
limite máximo de 2 (duas) horas por jornada. 

SUBSEÇÃO VI 

DO ADICIONAL NOTURNO 

Art:. 75° - o serviço noturno, prestado em horário compreendi do 
entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e S (cinco) horas do dia 
segu i nte, terá o valor/hora acrescido de mais 25% (vinte e cinco 
por cento) , computando-se cadá. hora com.o 52 (cinqUent.a e dois) 
minutos e 30 _ (trinta.) 3,egundos. 

SUBSEÇÃO VII 

DO ABONO FAMILIAR 

A.rt. 76 º - O :,ervidor ter6. .:seu abono .ta.m.i.l.i.ar compreendi.do pe1o 
Regime de Previd6ncia Municipal (FONPREJ). 

Art. 77º - Conceder-se-A ao servidor licença; 

I - convocaçAo para o serviço militar; 
II - para capaeita~ào, conforme dispuser o regu1amento; 
III - para atividade pol~tica; 
IV - para desempenho de mandato classista; 
V - para tratar de interesses particulares; 
V~ - por motivo de doença em pessoa da ~amilia: 
VI I - A ges t ante, a adotante e à paternidade. 

Par.Agrafo único. O servidor nao poder~ permanecer em licença da 
mesma espécie por periodo superior a 36 (trinta e seis ) mese.s , 
sa l vo nos casos dos incisos I, II, III e IV. 

Art. 78° - A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do 
término de outra da mesma esp~cie será considerada como 
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Prorrogaçao. 

Art. 79 ° - Ao servidor convocado para o serviço militar serA 
concedida licença à vista de documento oficial. 

S 1º - Do vencimento do servidor será descontada a import&ncia 
perceb i da na qualidade de incorporado. salvo se tiver havido opçao 
pelas vantagens do ••rviço militar. 

§ 2° - Ao servidor desincorporado sera concedido prazo nao 
excedente a 07 (sete) d ias para reassumir o exerc1cio sem perda do 
v enci mento. 

SEÇÃO III 

DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA 

Art. 80º - O servidor terll direito a lic•nç.a •em r•mun•rac;:ao, 
durant:.e o periodo que mediar entre a sua escolha, em convenc;:ao 
part i d4ria, como candidato a c argo eletivo, e a véspera do 
regi$t~o de su~ candidatura perante a Justiça Eleitoral . 

S lº - A partir do registro da candidatura e at~ o 10º (d~cimo) 
dia ~eguinte ao da eleiçao, o servidor ~ara jus à 1icença corno se 
e m efetivo estivease, sem. prejuizo de sua remuneração, mediante 
comunicacao, por escrito, do atastamento. 

§ 2º - O s ervidor candidato a ear90 eletivo na loca1idade o nde 
desempenha sua fu nç.ão e quo exerça cargo de d i r•çao, cheEica, 
assessoramento, assistência , arrecadação ou fiscalizaçAo , dele 
ser, afastado, a partir d o dia imediato ao reqlstro de sua 
candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o dia seguinte ao do 
p1eito. 

§ 3° - o disposto no S 1º nao 3e aplica aos ocupantes de cargo em 
comi ssa.o. 

SEÇÃO IV 

DA LICENÇA PARA TRATAR 

OE INTERESSES PARTICULARES 

A.rt. 81.º - A critério da Administração p o derA ser concedida ao 
servidor, após estágio proba~ório l.icença para o trato de assuntos 
par ticulares , pelo prazo de 03 (tr6$ ) anos consecutivos, sem 
remune raç&.o . 
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S l.º - A 1icença poder& ser interrompida a qualque r tempo, a 
ped i do do servidor ou no interesse do serviço. 

S 2º - Não se conceder4 nOva licença antes de decorridos 02 (dois) 
anos de término da anterior . 

§ 3º - O servidor deverá aguardar em exerc.1cio a consecuçao da 
licen ça. 

Art. 82º - Ao servidor efetivo poderA ser concedida ain~a licença 
para acompanhar cõnjuge ou companheiro que for deslocado para 
outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o 
exerc icio de mandato eletivo d o3 Poderes E~ecutivo e Legislativo . 

SEÇÃO V 

DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO 

OE MANDATO CLASSISTA 

Art . 83° - ~ assegurado ao servidor o direito a licen ça para o 
d esempenho de mandato em coni'ederaçào, ~ederaçào , os:,ociaçao de 
cl a s se de ambi to naciona1 ou sindicato representativo da categoria 
ou entidade fiscalizadora da profissao, sem remuneração. 

§ 1° - Somente poderão ser licenciados os servidores e1eitos para 
cargos de direção ou representação nas referi das entidades, até o 
m6ximo de 03 (tres) por entidades. 
S 2° - A 1..icença ter6 duraçao igua1 à do mandato, podendo se r 
prorrogado no caso da re•1•~çao e por uma ónica ve~. 
§ 3º O servidor ocupante de cargo em comissão runção 
gratiricada dever4 desincompatibi lizar- se do cargo ou função 
quando empossar-se no mandato de que trata este artigo. 

SEÇÃO VI 

DA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO 

Art. 8 4° - Após cada qüinqüAnio de efetivo exerc~cio, o servidor 
.tarA jus ao af"astamento d o exerci.cio do cargo e~et i vo, com a 
respectiva remuneraçao, por trêB mese5, para participar de curso 
de capacitação profi$:Sional . 

§ 1° - O servi.dor interessado em qozar a licença de que tra ta~ 
caput dc~te artigo poder4 optar por part icipar de cursos e 
c apacitação profissional no ambito da Administraçao ou fora desta, 
desde que comprove que este tenha, no minimo 120 (cento e v i nte) 
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horas de carga horária . 
§ 2º - O Municipio .tica obrigado a ofertar no prazo de 10 (dez ) 
anos, curso de capacitação profissional aos servidores que 
preencham os requisitos par a a concessao da licença do que trata o 
caput deste artigo. 
§ 3º - Uma vez comprovado que o Hunicipio nao cwnpriu com a !) 
obrigações de que tratam os S§ 1° e 2º deste art1go, a autoridade 
competente, a requerimento do servidor interessado, deverá 
conceder em at~ 01 (um) ano a licença de que trata o caput deste 
artigo, independente da participação do servidor em curso de 
capacitaçao . 
S 4º - Os periodos de licença-capacitação jA adquiridos e na.o 
gozados pe1o servidor público que vier a ~alecer ou aposentar-se 
po r invalid e z, serao convertidos em pecônia, em .tavor de seus 
beneficiArios ou pagos por ocasiao da aposentadoria. 
§ 5º - Nao se concederâ licença para capacitaçAo ao servidor que 
no periodo aquisitivo tiver gozado as 1icenças previstas no Art. 
77~ incisos V e VI, e no A.rt. 34, inciso VII, alinea b). 

Parágraro ônico. Os per~odos de licenç~ de que trata o caput deste 
artigo sao acumuláveis por até 02 (dois) periodos. 
Art. 84-A - Poder~ ser concedida licença a o servi dor efetivo por 
J!!~~t~vo de doença em p·essoa do cônj uge ou companheiro, dos pais , 
d ~ s filhos , do padrasto, da madrasta, enteado ou dependente que 
via â s suas expensas e conte de seu assentamento funcional, 
mediante comprovaçAo de junta médica of~cial. 
§ 1° - A licença somente serA deferida se a ~assistência direta do 
servido r f o r indispensável e nao puder ser prestada 
~imu1tancamente com o exerc1c10 do cargo ou mediante compensaçao 
de h o rário . 
§ 2° - A licença s erá concedida sem preju1.zo da remuneração do 
c argo efetivo , ~J;~~--3..9. (trinta) dias, podendo ser prorrogado p or 
mais trinta dias, mediante p~recer de junea medica oricial, 
excedendo estes prazos, sem remuneraçao por at~ noventa d ias. 
Art . 84 -B - Será concedida licença à servidora gestante por 18 0 
(cento e oitenta) d ias consecutivos, sem preju1zo da remuneração . 
Art. 84 - C - A servidora que adotar ou obtiver guarda j udicial de 
c riança serao concedidos: 
I - 120 (cento e vinte ) dias de licença · remunerada se a criança 
t iver menos de 06 (seis) meses de idade. 
II - 60 (sessenta) dias de licença remunerada nos casos de adoção 
d e criança com idade superior a 6 (seis) meses e inferior a 2 
(dois) anos de idade. 
III - 30 (tr i nta) di.aa de 1icença remunerada no caso de adoçao de 
c riança de idade s uperior a 2 (dois) ano s e i nferior a 12 (doze ) 
meses. 

ParAgraLo ünico. Nos caso s previsto• neate artigo a concesaao do direito 
a l icença se darA mediante requerimento administrat i.vo onde deverlt. se 
apresentAr r egistro de nascimento , iiminar ou termo judicia1 d~ Quarda da 
criança sob p~na de i ndererímento do pedido . 

CAPÍTULO V - DO AFASTAMENTO PARA 
EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO 

Art . 85° - Ao servidor investido em mandato e.letivo ap1icam-se as 
seguintes disposições: 
I - tratando-se de mandato redera1, estadua1 ou municipa1 ~ tíc~rj 
afastado do cargo; 
rx - i nvestido no mandato de Pre~eito, ser6 a~aatado do cargo, sendo-lhe 
facu1tado optar pe1a •ua re.muneraçao, 
rrx - inveatido no mandato de vereador: 

a ) havendo compatibi1i.dade d e horário, perceber6 as vanta9ens de seu 
cargo, San\ preju~zo da remWleraçao do ca~go eletivo; 

b ) nao havendo Con'l)at..íbi1.idade de hor4ri o, aer• a:taat:.ado do ca rgo . 
aendo- lhe :facult:.ado optar pel~ oua remWleraçlo;( 

S 1 ° - No caso de afas t amento do cargo, o servidor contribuirá para a 
seguridade soci a1 corno se em exercício estive•••· 
S 2° - o servido~ inveatido em mandato e1etivo ou clas•i.ata nAo poderá 
se r r emiovido ou redi•t~ibuido de o:ticio para ioca1ido.de divers~ 
daque1a onde exerce o mandato . 

CAPÍTULO VI - DAS FtRIAS 

Art . 86º - O aervidor gozará , obrigatori~nt•. 30 (trinta) d i •• 
conoecuti vos de :t6rias por ano, concedidas de acordo com a esco1ha 
organizada pela che:tia imediata . 
S 1 º - .A. csca1a de :f6rias poder& ser a1terada por autoridade superior, 
ouvido o chete imedi at:.o do ae rvidor . 
S 2° - Aa ~•riaa aerao reduzidas a 20 (Vl.nte) QJ.as quando o servidor 
contar, no per1.odo aquiaitivo, com mais de 09 (nove ) :taltas , nao 
justiLicadas , ao trabalho . 
S 3º - Somente depoi.a de 1.2 (doze) meu••• de exerci.cio o servidor t.erA 
d1.rei~o a r~rias . 
S 4º - Durante•• f6riaa, o ••rvidor t:.erâ c:U.reito, a16m do venciment o. a 
tOdas as vantagens que percebia no rt\Olnento em qu• paaaou a ~ru1.- ia•. 
S ~• - ser.6 permiti.da a convers.ao de 1/3 ( um terço> das r-e r ias em 
dinheiro , medi ante requerimento do servidor, apresentado 30 (trinea) d i as 
antes do :seu inicio, vedada qu.a1quer outr~ hipóteae de eonvenç.Ao em 
dinheiro. 

A.:ct. 87 ° - É proibida a acumulaçAo de t•rias, aaivo por imperiosa 
necess1.d a de do serviço e pel.o máximo de 02 (doi.s) p er1.odos, testada a 
neces sida d e pe1o che~e imediato do servidor. 

Are . 88 º - PerderA o di.rei.to a f6rias o 3ervidor qu,e , no periodo 
aquisitivo, houv~r gozado da~ iicencas a que se reterem os incisos IV e V 
do art . 71. 
A.l:-t . 89º - :Independentemente de sol.icitaçao aerâ pago ao servidor, por 
ocasi&o das f6rias, wn adicionai de i /3 ( um. terço) da remune raç ão 
corres pondente ao per~odo da f6ri.as. 
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Art. 90° - o servidor que opera direta e permanentemente com raio s 
X ou s ubstâncias radioativas gozará, obrigatoriamente, 20 (vinte) 
dias consecutivos de f~rias, por semestre de atividade 
profissional, proibida, em qualquer hipótese, a acumulaçao. 

Art. 91º - o servidor em regime de acwnulaçao llcit4 perceberá o 
a d icionai calculado sobre a remuneraçao dos cargos, cujo periodo 
aquisitivo lhe garanta o gozo de fér ia~. 

Paragraro único. O adicional de rérias sera devido em funçAo de 
cada c argo exercido pelo servidor. 

CAPÍTULO VII 

DAS CONCESSÕES 

Art. 92º - Sem qual quer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do 
serviço: 
I - por 1 (um) dia, para doação de sangue; 
II - por 02 (dois) dias, para se alistar como eleitor; 
III - por 07 (sete) dias consecutivos, em razao de: 

a ) casamento; 
b} talecimento do cõn juge, companheiro, pais, madxasta ou 

padrasto, tilhos, enceados, menor sob guarda ou tutela e 
irmã.os . 

Art. 93° - Só poderá ser concedido hor~rio especi.al ao servidor 
e::s t udc,,nte quando comprovada a incompatíb11 idade entre o horário 
escolar e o da repartição, sem prejui~o do exercicio d o cor90. 

Parágra~o ônico. Para ereito do disposto neste artigo será exigida 
a compensação de horArio na repartiçao, respeitada a duraçao 
s emanal do trabalho . 

Art. 93-A - o servidor pllblico municipal que possuir dependente 
portador de deficiencia r1s1ca, menea i ou sensorial que gere 
incapacidade para a vida independente, quando comprovada por junta 
módica o.ricial., ter6. carga hor6.ria redu2·1da A metade, independente 
de compensação de horArio. 

ParAgrafo único. Tamb~m serA concedido horário especial ao 
servidor portador de deficiência, quando comprovada a necessidade 
por junta médica o~icial, independente da compensação de horário. 

CAPÍTULO VIII 

DO EXERCÍCIO OE MANDATO ELETIVO 
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Art. 94° - Ao servidor municipal investido etn mandato eletivo 
aplicam-se as disposições previStas .na Constituição da Repôblica. 

Parágrafo único. o servidor investido em mandato eletivo municipal 
é inamovivel de oricio pelo tempo de duraçao de aeu mandato. 

CAP ÍTULO IX 

DA ASSISTCNCIA À SAÚDE 

Art. 95° - A assistencia à :sa~de do servidor ativo ou inativo a de 
sua familia compreende a assistencia m•dica , hospitalar, 
odontol6qica , psicolóqica e tarmaceutiea prestada pelo Sistema 
ônico de Saõde ou diretamente pelo órgao ou entidade ao qual 
estiver vinculado o servidor, ou a inda mediante convênio, na forma 
estabelecida em ato próprio. 

CAP!TULO X 

DO DIREITO DE PETIÇAO 

Art. 96° - ~ assegurado ao servidor requerer aos Poderes P~blicos 
e m defesa de direito ou de int•~••se leg~tirno. 

Art. 97º - o requerimento ser& dirigido a autoridade competente 
para decidi-lo e encaminhado por interm~dio daquela a que estiver 
i mediatamente subordinado o requerente. 

Ar t . 08º - Cabe pedido de rccon~idcroçao à Guto~idade que houver 
expedido o ato ou proferido a primeira decisao, nao podendo ser 
renovado. 

Parágrafo único . O requerim•nto e o pedido de reconsideraçllo de 
que tratam os artigos anteriores deverAo ••r de•pachado• no prozo 
de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias. 

Art. 99° - Caberá recurso: 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 
I~ - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 

~ 1° - o recurso será d irigido à autoridade imediatamente superior 
à que tiver expedido o ato ou proferido a decisao e, 
sucessivamente, em escala ascendente, àa demais •~toridades. 
S 2° - O recur&o ser& encaminhado por interm•dio da autor idade a 
que estiver imediat•men~• subordinado o requerente . 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRl:i"l::tTORA Nmfl:CXPAL DE JAXCÓS 
GABXNETE DA PREFEITA 
CNPJ. 06.553.762/0001-00 
ENO . :PCA ÃNGELO BORGES LEAL,S/N,BAIRRO SERRANÔPOLIS 
CEP.: 64.575-000 FONE: (89) 3457 - 1132 / 1861 
Prereiturajaicos@firme.com.br 

Art. 100° - O prazo para interposiçao de pedido de reconsideraç3o 
ou de recurso é de 30 (trinta) dias a contar da publicaçao ou da 
ciência pelo interessado da decisão recorrida. 

Art. 101° - O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo a 
ju1zo da autoridade competente. 

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideraçao 
o u de rec.Qr:10, os efeito:, da decieao retroagirao à data do o.to 
impugnado. 

Ar t. 102° - o direito de requerer prescreve: 

I - em 5 (cinco ) anos, quando aos atos de demissão e de cassaçao 
de apo~entadoria ou disponibilidade ou que a~etem interesse 
pa~rlmonial e critérios resultantes das relações d e trabalho; 
I I - em 60 (sessenta ) dias, nos demais casos, salvo quanto o utro 
prazo for fixado em lei. 

Par.agrafo ó.nico. O prazo de prescrição ser4 
publioaçao do ato impugnado ou da data 
interessado, quando o ato nao for publicado. 

contado da data da 
da ciência, pelo 

Art. 1 03° - O pedi do de reconsideraçao, e o recurso. quando 
cab1veis , interrompem a pre~crição . 

Par6.grafo ó.nico. Interrompida a prescr i çAo, o prazo recomeçará a 
correr pelo restante, no dia que cessar a interrupcao. 

Art. 104º - A prescriç&o 6 de ordem pl'.lblica, não podendo ser 
relevada pela Administração . 

Art. 105° - Para o exercl.cio do direito de petiçao é az,sogurado 
vista d o processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a 
procurador por ele constitu1do. 

Art. 106 6 - A Admini.straçao dever4 rever seus ato5 a qualquer 
tempo, quando eivados de ilegalidade. 

Art. 107° - sao fatais e improrroqáveis os 
ne.:,te Capitulo, :salvo motivo de .forma 
c omprovado. 

prazos estabelecidos 
maior, devidamente 

TÍTULO III 

DO REGI ME DISICPLINAR 
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CAPÍTULO X 

DOS DEVERES 

Art. 108° - sao devere~ do ~ervidor: 

:I - exercer com z•l.o • dedicação aa atribuições do car90; 
7% - ser leal às instituições a que servir; 
III - observar az, normas legais e r•9ul.am.entoa: 
:IV - ·cumprir as ordens superiores, exceto quando manife:,tamente 
ilegais; 
V - atender com preste~a; 
a) ao p~blico em qera1 prestando aa informações requeridas, 
ressalvadas aa protegida• por sigilo; 
b) 6 expediçao -de certidões requeridas para deresa de direito ou 
esclarecimento de aituaçao ~• interesse pessoal; 
e) às requisições para a dêtesa da razenda põ.blica; 
VX levar . ao conhecimento da autoridade superior as 
irregularidades de que tiver ciencia em razao do caroo; 
V:IX zelar pela economia do material. e pel.a conservaçao do 
patrimônio público; 
VX:I:I - guardar siqilo sobre assuntos da repartiçao, 
IX - manter conduta coapat1vel com a moralidade administrativa, 
X - ser ass~duo • pontual ao aerviço: 
XI - tratar com urbanidade as pessoas; 
XIX - representar contra a ile9a1idade, omissao ou abuso de poder. 

Par6grafo õnico. A representação de que trata o inciso xr:x serA 
oncom~nhoda po1a via hier6rqu1ca e obriqatoriaaente apreciada pe1a 
autoridade superior àquela ·tontra a qual 6 formulada, asseourando­
se ao representado o direito d• defesa . 

SEc;AO I 

DAS PROI:IIIÇÕES 

Art . 109° - Ao servidor 6 proibido: 

i - alhentar-se do serviço durante o · expediente, sem pr~via 
autorizaçao do chere imediato, 
II retirar, aem pr6via anuancia da autoridade comp•t•nte, 
qualquer documento ou objeto da repartiçao; 
III - Recusar f6 a documentOo põblicos; 
IV - opor r••i•t.•nc.ia inju•til'icada ao andamento de documtnto • 
processo ou execução de aerv~ço, 
V - pirc5mover manit'e.staç:ao de apreço ou desapreço no recinto d.a 
repartição; 
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VI - cometer a pessoa estranha 4 repartiç&o, rora dos casos 
previstos em lei, o desempenho de atribu.iç&o que seja de sua 
responsabilidade ou de seu subordinado; 
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a 
associaç&o profi~oional ou ~indical, ou a partido politico; 
V:t:.I.I - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de 
coo.fiança , cõnjuge, companhei.-o ou parente ~t1! o segundo grau 
civil; 
IX - vaier - se do cargo para iograr proveito pe$soa1 ou de outrem, 
em detrimento da dignidade da runçao pab1ica, 
X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, 
personificada ou n&o personi.ficada, sa1vo a participaçào nos 
conse.lhos de administraçao e .fiscal de empresas ou entidades em 
que o Municipio detenha, direta ou indiretamente, participaçao no 
capital sociai ou em sociedade cooperativa constituida para 
prestar serviços a seus membros, e exercer o com~rcio, exceto na 
qual idade de acionista, cotista ou comanditário. 
XI - atuar , como procurador ou intermediário, junto a repartições 
públ i cas, salvo quando se tratar de beneficios previdenci&rios ou 
assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cOnj ~ge ou 
companheiro; 
XLI - receber propina, comissao , presente ou vantagem de qualquer 
~spécie, em ra~ao de suas atribuições; 
XIII - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
xrv - proceder de forma desidiosa; 
XV - util.i.zar peasoal ou recursos materiais da repartiç3o em 
serviços de atividades particu1ares; 
XVI - comete r a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que 
ocupa , ~xceto @m aituações de omergencia e transitória~; 
XVII - exercer q u aisquer atividades que sejam incompat1veis com o 
exerclcio do caroo ou tunçao e com o h orário de trabalho; 
XVIII recusar-$e a atualizar seus dados cadastrais quando 
sol.icitado. 

SEÇÃO IrI 

DA ACUMULAÇÃO 

Art. 110º - Ressalvadas o:, ca:,.os previstos na Constit.uiç:io da 
República, é vedada a acwnulaçao remQnerada de cargos pôblicos. 

§ 1° - a acumulação de cargos, ainda que licita, fica condicionada 
a comprovaç~o da compatibilidade de hor~rios . 
S 2ci - a proibiçAo de acumular estende-se a cargos , empregos e 
funções em au tarquias, rundações p~licas, empresas p~blicas, 
sociedades de economia mista da União, do Dist r ito Federal , dos 
Estados, dos Terricórios e dos Munie1pios ~ 
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§ 3º - considera-se acwnulaçao proibida a percepção de vencimento 
de cargo ou emprego p~bl1co etetivo com proventos da inatividade, 
salvo quando os cargos de que decorram. essas remunerações !"orem 
acumuláveis na atividade. 

Art. 111ci 
comissào, 
nem ser 
col.etiva. 

- O servidor não poder6 exerce.a: mais de um cargo em 
exceto no caso previsto no parAgrato õnico do art. 111°, 
remunerado pela participaçao em Or9ao de de1iber oçao 

Art. 112ci - O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acwnular 
licitamente 2 (dois) cargos de carreira, quando investido em cargo 
de provimento em comi.ssao_ t'icará afastado de ambos os cargos 
e.fetivos. 

S 1º - o atastamento previsto neste artigo ocorrerá. apcna.s em 
relaç~ o a um dos cargos se houver compatibilidade de horários. 
§ 2 º - o servidor que se afastar de um. dos cargos que oçupa poderá 
optar pela remuneração deste ou pela do carqo em comissao. 

SEÇÃO III 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art . 113CI o servidor respondo, civil, penal. e 
administrat ivamente, pelo exercício irregular de auas atribuições. 

Art. 114 ° - A rosponsabi.lidade civi1 decorre de ato o.missivo ou 
coiniuaivo , doiooo o~ ç~lpo~o , qu~ Lc~ultc cm pr~jw~~o ao Er6rí o ou 
a tercei r os. 
S l º - A indenizaçao de prejul.zo do1osament:e causado a o erário 
somente será liquidada na forma prevista no art:. 54, na falta de 
outros bens que assegurem a execuçao do débito pela via judicial. 
§ 2º - Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o 
servidor perante a Fazenda Póbl i ca, em açAo regressiva. 
S 3ci - A obrigaçao de reparar o dan o e~tende-se aos sucessores e 
contra eles será executada, até o limite do valor da herança 
recebida. 

Art. 115° A responsabilidade penal abrange os crimes e 
contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade. 

Art. 116 9 - A responsabilidade civil-administrativa resu1ca de ato 
omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou runção. 

A.rt . 117º- As sanções civis, pena.is e .admini11tra.tivas poderao 
c umular-se, sendo independentes entre si. 
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Ar t. 11eci - A responsabilidade civil ou administrativa do servidox 
sera arastada no caso de absolviçao crimina.1 que negue a 
existência do fa to ou a sua autoria. 

SEÇÃO IV 

DAS PENAL:tDADES 

Art. 119° - sao ponalidadeo diociplinarco: 

I - advertencia; 
II - suspensao; 
III - demisaao; 
IV - cassaçao de aposentadoria ou disponibilidade; 
V - destituiç&o de caroo em comissao; 
VI - destituiçao de função comissionada. 

Art. 120º - Na aplicaçAo das penalidades sera.o cons i deradas a 
natureza e a gravidade da infraçào cometida., os danos que dela 
provierem para o serviço público, as circunstancias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes ~uncionais. 

Art. 121° - A advertência serA aplicada por escrito, nos casos de 
violação de proibiç&o constante do art. 109, incisos I a VIII e 
XI.II , e de i.nobservancia de dever .funcional previseo em 1ei , 
regu l.amento ou norma interna, que não justifique imposição de 
pena1idade mais grave . 

Art. 122º - A suspensao sera ap1icada em caso de reincidência das 
fa1tas punidas com a advertência e de violação da~ demais 
proibições que nao tipit'iquem. ini'rações sujeita a penalidade de 
demissao, nao podendo exceder a 90 (noventa) dias . 

S 1° - Será punido com suspensao de at~ 15 (quinze) dias o 
servidor que injustificadamente recusar-se a ser submetido a 
inspeçao médica determinada pela autoridade competente, cessando· 
os efeitos de penalidade uma vez cumprida a determinaçao. 

S 2º - Quando houver conveniência para ó exerc1cio, a penalidade 
de suspensao poderá ser convertida em multa na ba•e de SO\ 
(cinquenta por cento) por dia do vencimento ou remuneração; 
ficando o servi.dor obriqado a permanecer em serviço. 

Art. 123° - A s penal.ida.do.:. de advcrtenciA e 
~eu s registros cancelados apôs o decurso de 3 
anos de efetivo ex&rc:1.cio, reapectivamentc, 
houver; nesse per1odo, pratícado nova inrração 

de suspensa.o terao 
(três) e 5 (cinco) 

se o servidor nao 
disciplinar. 
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Parágrafo ünico. o cancelamento da penalidade nao surtirá efeitos 
retroativos. 

Are. 124° - A damiss3o será aplicada nos sequintes casos: 

I - crime contra a Administraçao póblica; 
II - abandono de eargo; 
III - inassiduidade habitual; 
I V - i mprob idade administrat i va ; 
V - íncontinAncia pOblica e conduta escandalosa; 
VI - insubordinaçao grave em serviço; 
VII - ofensa f1sica, em serviço, a servidor ou a particular, salvo 
em 1egitima deresa ou d•~••• de outrem; 
VIII - aplicaç&o irregular de dinheiro põblico; 
XX - revelaçao de .segredo apropriado em razao do cargo; 
X lesao aos co~res públicos e dilapidaçao do patrimônio 
municipal.; 
XI - corrupção; 
XII - acumulaç&o ilegal de cargos, empregos ou runções pOblicas; 
XIII - transgressào do art. 109, incisos IX a XV. 

Art . 125º - Detectada a qualquer tempo a acwnulaçao i1egal de 
cargos , emprego3 ou funções pó..blicas, a autoridade a que se refere 
o art. 134 noci.ticar6. o servidor, por interm~dio de sua chefia 
imediata, para apresentar opçao no prazo improrrog6vel de dez 
dias, contados da data da ci•ncia e, na hipótese de omiaaAo , 
adotará procedimento sum.ário para a sua apuraçao e regularização 
imediata, cujo processo adminístrativo discip1inar se desenvolverA 
noo ocquintco fa3co: 

I in3tauracao, com a publicaçao 
comissao , ser composta por dois 
simultaneamente indicar a a utoria 
transqressAo objeto da apuraçao; 

do ato que constituir 
servidores cst6veis, 
e a materialidade 

a 
e 

de 

II instruçbo surn6ria, que corresponde 
relat6rio; 

indicaçao, defesa e 

III - julgamento. 

S 1ci - A indicaçAo da autoria de que trata o inciso I dar-se-A 
pe1o nome e matr1cula do servidor, e a materia1idade pela 
de~criçao do~ <:;Argo~, emp~eqos ou ~unçOe~ pô.b1icas em situaçao de 
acumu1açao ilega1 , dos órgãos ou entidades de vinculaçAo; das 
datas de ingresso, do hor,'-rio de trabalho e do correspondente 
regime jur1cliço. 
S 2º - A comis~ao lavrará, até três dias após a publicacao do ato 
q ue a constituiu, termo de indicaçao em que ser4o transcritas as 
informações de que trata o parâorato anterior, bem como promoverá 
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a ci~açao pessoal do servidor indiciado, ou por interm~dio de sua 
che~~a imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar deresa 
escrita, assegurando-se-1he vista do processo na repartiçao, 
observado o disposto nos arts. 155 e 156. 
§ 3• - Apresentada a defesa, a comiesão elaborará relatório 
conclusivo quanto à inocençia ou à responsabilidade do servidor, 
em que resumirA as peças principais dos autos, opinarei sobre a: 
licitude da acumulaç~o em exame, indicarA o respectivo dispositivo· 
legal e remeter• o proce ■ ao à autoridade instaurada, para 
julgamento. 
§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do 
proce3so, a autoridade julQadora pro.rerir~ a sua decisao, 
aplicando-se, quando ~or o caso, o disposto no S 3º do art . 159. 
S 5º - A opçao pelo servidor at~ o Olti mo dia de prazo para d eresa 
configurarA sua boa-~6, hipótese em que se converterá 
automaticamente em pedido de exoneraçao do outro cargo . 
§ 6º - Ca.racteriz.ada a acumulaçao ilegal e provada a m6-f~, 
aplicar-se-á a pena de demissao, destituição ou cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade em relaçao aos cargos, empregos 
ou .runções pObl icas em reqime de acwnulaçAo ileqal, hipótese em 
que os órg&os ou entidades de vinculação serão comunicados. 
§ 7º - O prazo para a conélusao do processo admini~trativo 
disciplinar .submetido ao rito aum~rio n.ao excederA trinta dias, 
contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, 
admitida a sua prorrogação por até quin~e dias, quando as 
circunstâncias o exigirem_ 
S 8º - O procedimento su.m.6.rio rege-se pel.aa dispo3ições deste 
artigo. observando-se, no que lhe ror apl~cavel, subsidiariamente. 
03 d~~po~içõos do T~tulo rrr desta Lei. 
§ 9º - Verificada, am processo disciplinar, acumulação proibida e · 
provada a boa-f~, o servidor optará por um dos cargos. 
§ 10º - Provada a m6-f6, perderá também o carQo que exercia a mais 
tempo e restituir• o que tiver percebido indevidamente. 
§ 11 ° - Na hipótese do par.igrafo anterior, sendo um d o5 cargos, 
emprego ou runç&o exercido em outro órqao ou entidade a demissão 
lhe será comunicada. 

Art. 126º - Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do 
inativo que houver pratica.do na atividade .falta punivel com a 
demissão. 

Art. 127° - A exoneração de cargo em comi.s.sào de na.o ocupante 
et'etivo será aplicada nos casos . de infraçao sujeita às penalidades 
de suspensão e de omi~sao. 

Art. 128° - A demi3aào ou a destituiçao de cargo em comiss8o, no~ 
casos dos incisos IV, VIII, X e xr do artigo 124, implica a 
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indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao Erário sem 
prejuizo de açao penal cab1vel. 

Art. 129º - A demissao ou a destituiçào de cargo em comissão, por 
infring•nci.a ao artigo l.09, incisoti I.X e KI, incompatibilizo. · o 
ex-servidor para nova investidura em cargo p6blico pelo prazo 
m1nimo de 05 (cinco) anos. 

P~rágrafo único. NAo poder& retornar ao serviço pübl ico municipal 
o se:vidor que for demitido ou destitu1do do carqo em comissão por 
inrringencia do artigo 124, incisos I., IV, VIII, X e XI . 

Art_ 130º - Con~ioura abandono de cargo a ausência intencional do 
servidor ao serviço por m.ais de 30 (trinta) dias consecutivos. 

Art • 131 g - Entende-se por inasaiduidade habitua l. a falta ao 
~erviço, sem causa justificada por 60 (sessenta) dias, 
interpoladamentc, durant~ o periodo de 12 (doze) meses. 

Art. 132° - O ·ato de . imposição da penalidade mencionará sempre o 
fundamento legal e a causa da sançao disciplinar. 

Art.133º - As penalidades disciplinaras serao aplicadas : 

I - PeJ.o Prefeito, pel.o Presidente da e.amaro. Munici.pal e pelo 
d irioente superior de autarquia e fundação quando .se tratar de 
dernissao e cassaçao de aposentadoria ou disponi bilidade de 
servidor vinculado ao respectivo Poder, órgao ou entidade; 
II - pal.as autoridadoe administrativas de hierarqui• imediata.monto 
inferior àquelas mencionadas no inciso I, quando se tratar de 
~u~pen~ao o. 30 (trinta) dias; 
III - pelo chefe da repartiç.1.o e 01.1tra autoridade, na forma dos 
respectivos regimentos ou reaulamentos, nos casos de advertência 
ou de suspensao de at6 30 c~rinta) dias; 
IV - pela autoridade que houver reito a nomeaç8o quando se tratar 
de destituição de cargo em comissão de não ocupante de cargo 
efetivo. 

Art. 134° - A ação disciplinar prescreverá: 

I - em 5 (cinco) anos quanto às infrações puniveis com demissão, 
cassaçao de aposentadoria ou disponi bilidade e destituição de 
cargo em comissao. 
II - em 02 (dois) anos, quanto à suspens&o. 
III - em 180 (cento e oitenta) dia~, quanto 6 advertencia; 
S 1 ° - O prazo de prescrição começa a decorrer da data em que o 
fa to se tornou conheci dow 

,~cós-~,,,.&,-
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§ 2º - Os prazos de prescriçao previstos na lei penal aplicem-se 
às infrações disciplinarea capituladas também como crime. 
S 3º - A abertura de sindicãncia ou a instauraçao de processo 
disciplinar interrompe a prescriçao, at~ a decis&o fina l proferida 
por autoridade competente_ 
S 4º - Interrompido o curso da prescrição, esse recomeçará a 
correr pelo pra~o restante, a partir do dia em que cessar a 
interrupç&o. 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art .. 135g - A autoridade que tiver ci6ncia de irregu1aridade no 
ser":'1ço público 6 obrigada a promover a sua apuração i mediata 
mediante sindicancia ou processo administrativo disciplinar, 
assegurada ao acusado ampla de~esa. 

Paráqraf~ único. A apuraçao de que trata o caput, por solicitação 
da autoridade a que se refere, poderâ ser promovida por autoridade 
de 6rgao ou entidade diverso daquele em tenha ocorrido a 
irreguiaridade, mediante competência especifica para tal 
finalidade, delegada em carAeer permanente ou temporario pelo 
Prefeito Municipal e pe1o prea1denee da Cbara Municipal, no 
ãmb i to do respectivo Poder• órgão ou ont.idada. pro••rvadaa 
competências para o julQamento que se se9uir 4 apuraça.o. 

Art. 136° - As 
apuraça.o desde 
denunciante e 
autenticidade. 

den~nc:iaa sobre irregularidades serão objeto 
que contenham à identificação e o endereço 
sejam r.ormu1adas por escrito, con~irmada 

Art . 137 º - Da s i ndicância poderá resultar: 

I - arquivamento do processo; 

de 
do 

a 

II - apliç•çào de penalidade de advertencia ou suspen~ao de at~ 30 
(trinta) dias; 
II7 - instauraçao de processo disciplinar. 
Parà9rar.o único. o prazo para conclusão da sindicância nao 
excedera 30 (trinta) dias, podendo aer prorrogado por igual 
per1odo, a critério da autoridade superior. 

Art. 138° - sempre que o i11cito praticado pelo servidor ensejar · a 
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imposição de penalidade de suspensao por mais de 30 (trinta) dias, 
demissão, cassaçao de aposentadoria, disponibilidade, ou ainda 
destituiçao de cargo em comissão ser& obriqatõria a instauraçao de 
processo disciplinar. 

SEÇÃO III 

DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

Art. 139° - Como medida cautelar e a fim de que o servidor não 
venha a influir na apuraçAo da irreqularidade, a autoridade 
instauradora do processo disciplinar poderá ordenar o seu 
arastamento do exerc1cio do cargo, pelo prazo de até 60 (ses5enta) 
dias, sem prejuizo da remuneraçao. 

Parágrafo único. O afastamento poder& ser prorrogado por igual 
prazo , fi ndo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que nao 
conçluido o processo. 

SEÇÃO III 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 140° - O processo disciplinar é o instrumento destinado a 
apurar as reaponsabi1idade~ do servidor por infração praticada no 
exerc1cio de suas atribuições, oµ, que tenha relaç&o imediata com 
as atribuições do cargo em que se encontre investido. 

Art. 141~ - O processo disciplinar conduzido por com~ssao compoato 
de tres servidores estaveis designados pela autoridade competente, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 135, que indicará, 
dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante d e cargo 
efetivo superior ou de · mesmo nivel, ou ter n1vel de escolar i dade 
igual ou superior ao do indiciado. 

§ 1 ° - A eomissao terA como secretário, servidor designado pelo 
seu presidente, podendo a designaçao recair em um dos seus 
membros. 
§ 2° - Nào poderá participar de comissão de sindic.lncia ou de 
inqu~rito, cônjuge, companheiro ou parente de acusado, 
consangU1neo ou a~im, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau. 
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Art. 142° - A Comissao de Inquérito exercerá suas atividades com 
independência e imparcialidade , assequrado o sioilo necessário à 
elucidaçao do rato ou exigido pelo interesse da Administracao. 

Paragrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terao 
caráter reservado. 

Art. 143º - o processo disciplinar se desenvolve nas seouintes 
fases: 

I instauraçao , com a publicaçao do ato que constituir a 
cornissao, 
II - inqu6rito administrativo, que compreende instruçAo, defesa e 
relatório; 
III - julgamento. 

Art. 144u - O prazo para a conclusão do processo di5ciplinar não 
excederá 60 (sessenta) dias, contado• da data de pub1icaçao do ato 
que con.:stituir a comi.ssao, admitida a sua prorrogação por igual 
prazo, quando as circunstancias o exigirem. 

S 1° - Sempre que necessArio, a comissao dedicará tempo integral 
aos seus traba1hos, ~icando seus membros dispensados do ponto, at6 
a entrega do relatório final. 
S 2° - As reuniões de comissão serAo registradas em atas que 
deverAo detalhar as deliberaçbes adotadas. 

SUBSEÇÃO II 

DO INQUtRIRO 

Art. 145º o inquérito administrativo será contraditório, 
assegurada ao acusado amp1a defesa, com a uti1izaçao do3 meios e 
recursos admitidos em direito. 

Art. 146° os autos da sindiçAncia integrarao o processo 
disciplinar, como peça informativa da instruçao. 
Par~grafo Wlico. Na hipótese do relatório da sindicância concluir 
que a infraçl.o est.6. capitul.ada como il.1cito penal, a autoridade 
competente encaminhar6 cópia dos autos ao Ministéri o Põblico , 
independentemente de imediata instauraçao de proces5o disciplinar . 

Ar t . 147º - Na fase do inqu~rito, a comis~ao promover& a tomada de 
depoimentos, ac~re~çõea, investigações e diligAncias c ab~vei~, 
objetivando a col.eta de prova , recorrendo, quando necessário, a 
técnicos e peritos, de modo a permitir a completa eiuçidaçAo dos 
fatos . 
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Art . 148° - t assegurado ao servidor o direito de acompanhar o 
processo, pessoalmente ou por interm~d io de procurador, arrolar e 
reinquirir testemunhas, produ~ir provas e contraprovas e formu l ar 
quesitos, quando se tratar de prova pericial. 

S l. º O presidente da comissAo poderA denegar pedidos 
considerados imperti nentes, rneromentc protelat6rios ou de nenhum 
interesse para o esclarecimento dos r~tos. 
S 2° - Ser6 indeferido o pedido de prova pericial, quando a 
comprovaçao do ~ato independer de conhecimento especial de peri to. 

Art . 149° - As testemunhas serAo intimadas o depor mediante 
mandado expedido pelo presidente da •comissao, devendo a segunda 
via, com o ciente do interessado, ser 'anexada aoa autos. 

Parágrafo único. Se a testem.unha ror servidor público. a expediçAo 
do mandado ser4 imediatamente comunicada ao chefe da repartiç3:o 
onde serve, com indicação do dia e da hora mai:::cados para o 
inquirição. 

Ar t . 150° - O depoimento será prestado oralmente e redu2ido a 
termo, nao sendo licito à testemunha traze-lo por escrito. 

§ 1° - As testemunhas serao inquiridas separadamente. 
§ 2° - Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que infirmem, 
proceder-se-• aeareaçao entre os depoentes. 

Ar t . 151.º - Conc1u1da a inquiriçao da=s testemunhas, a comissão 
promoverá o i nterro9at6rio do acusado, observados os procedimento~ 
previstos nos artigos 149 o 1SO. 

§ 1° - No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido 
separadamente, e , sempre q~• divergir•m •m suas declaraçaes sobre 
fatos ou circunstancias, ser, promovida acareaç&o entre eles. · 
S 2° - O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório , 
bem como a inquiriçao das testemunhas, sendo-lhe vedado inferir 
nas perquntas e respostas, t'aculti,ndo-lhe, por6m, reinqueri - lo.$, 
por i ntermédio do presidente da comissao. 

Art. 152° - Quando houver dúvidas sobre a sanidade mental do 
acusado a comissao proporá à autoridade competente que ele seja 
submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo 
meno$ um médico psiquiatra. 

Paragraro Onico. o incidente de sanidade mental será processado ern 
auto apartado e apenso ao processo Principa1, após a expedição do 
laudo pericial. 
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Art. 153° - Tipit'icada a in.tração di•cipl.inar será torm.u1ada a 
indicação do servidor, com a especificação dos fatos a ele 
imputados e das respectivas provas. 
S 1° O indiciado será citado por mandato expedido pelo 
presidente da comissao para apresentar defesa escrita, no prazo de 
10 (dez) dias, asse9urando-se-lhe vista do processo na repartiçao; 
S 2° - Havendo 2 (dois) ou mais indiciados, o prazo será comum de 
20 (vi nte) dias; 
§ 3º - O prazo da defesa poder6 aer prorro9ado pelo dobro para 
dilig~ncids reputadas indispensAveis. 
S 4° - No caso de recu.sa do indiciado em opor o ciente na cópia da 
citação, o prazo para de fesa contar-se-6 da data declarada em 
termo próprio pelo membro da comissao que rez a cita.çào, com a 
assinatura de 2 (dua~) testemunhas. 

Ar t . 154° - O i ndiciado que mudar de residAncia fica obrigado a 
comunicar à comissao o luqar onde poder~ ~er encontrado. 

Art. 155° - Achando-se o indiciado em 1ugar incerto e nao sabido, 
será citado por edital, pub1icado no 6rgAo O~icial do Munic1pio e 
em jornal de grande circulação na localidade, para apresentar 
de resa. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa 
será de 15 (quinze) dias, a partir da õltima publicação do edital . 

Ar t . 156° - Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente 
citado, nâo apresentar deresa no prazo lega1. 

§ 1° - A revelia será declarada por termo nos autos do processo e 
devo1ver4 o prazo para a deresa. 
§ 2° - Para defender o indiciado revel, a autoridade instaura dora 
do processo designarA urn aervidor como d•f•n•or dativo, que deverA 
ser o cupante de cargo efetivo superior ou de mesmo n~ve1. ou ter 
nivel de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 
S 3° - Ao advogado~ assegurado o direito de retirar os autos da 
repartiçao . mediante recibo, durante o prazo para mani~estaçAo de 
seu constituinte, sa1vo na hipótese de pra~p com\ll'l\. 

Art. 157° - .Apreciada a de.fesa, a comissAo elaborarA relatório 
mi nucioso, onde resumir6 as peças principais dos autos e 
mencionara em que se baseou para formar a sua convicção. 
§ 1u - o relatório serA sempre conclusivo quanto à inocência ou à 
responsabilidade do servidor; 
S 2° - Eleeonheeida a responsabilidade do servido~, a comissão 
indicar,A o dispositivo legal ou regulamentar transqredido, bem 
como as circunstAncias agravantes ou atenuantes. 
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Art. 158° - O processo disciplinar, com o re1atõrio da comissao, 
ser.6. remetido à autoridade que determinou a sua instauraçao, para 
julgamento. 

SUBSEÇÃO III: 

DO JULGAMENTO 

Art. No prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 
recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua 
dec.i.são . 

15 9° 

S 1° Se a pena1idade a aer ap1icada exceder a a1çada da 
autoridade inatauradora do processo, C3te ser4 encaminhado à 
autoridade competente que decidir'- em i9ual prazo. 
§ 2 ° - Havendo maia de um indiciado e diversidade de sanções , o 
julgamento caber~ à autoridade competente Para a imposiçao de pena 
mais grave. 
§ 3° - Se a penalidade prevista for a 
aposentador~• ou disponibilidade, 
autoridades de que trata o inciso X do 

de demissão ou cassaçao de 
o jul.gamento caberá às 
Art . 133 • 

Art. 160° - O ju1gamento acatar.ã o re1at6rio da comissão, sa1vo 
quando contrário às provas dos autos. 
§ 1. • - Quando o re1atOr1o da comissao 
autos, a autoridade julqadora poderá, 
penalidade proposta, abrand'--1a ou 
responsabilídade. 

contrariar as provas dos 
motivadamente, agravar a 
isentar o :servidor de 

S 2° - Reconhecida pela comissão a inoc~ncia do servidor, a 
autoridade instauradora do processo determinar6 o seu 
arquivaMento, ••1vo se ~iag~antom•nto contr6rÃo à provG do~ G~to ~. 

Art. 161° Veriricada a ocorr6ncia de vicio insanável , a 
autoridade que determinou a ina~auraçao do proce:s~o ou outra de 
hierarquia superior declarará a sua nuiidade, total ou parcial, e 
ordenarA, no mesmo ato, a constituiç,lo de outrôil comiss.3.o para 
instauraçao de novo processo. 
S 1.º - O julgamento L.ora do prazo legal nao implica nulidade do 
processo. 
S 2º - A autoridade jul.gadora que der causa à prescrição de que 
trata o art. 134, § 1° , serA responsabilizada na ~orma desta Lei . 

Art. 162° - Extinta a punibilidade pela prescriç&o, a autoridade 
julgadora determinará o registro do fato nos assentamento:, 
individuais do servidor. 

Art. 163° - Quando a infraç.a.o estiver capitulada como crime, o 
processo disciplinar serA remetido ao Minist6rio Público para 
instauração de ação penal. ficando um trans lado na repartiçao. 
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Art. 164° 
poderá ser 
conclusa.o 
aplicada .. 
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- O servidor que responde a processo disciplinar .s6 
exonerado a pedido ou aposentado voluntariamente ap6s a 
do processo e o cumprimento da penalidade, acaso 

Parágrafo único . Ocorrida a exoneração de que trata o artigo 39, 
parágrafo unico, inciso I, o ato ser& convertido em demissào, se 
for o caso. 

Art. 165 - S~o asseourados transportes e di•rias: 
I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de 
sua repartiçao , na condição de testemunha, denunciado ou 
indiciado; 
XX - a os membros da comiss&o e ao secret4rio, quando obrigados a 
se deslocarem da sede dos trabalhos para a realizaçAo de mi:ssão 
essencial para esclarecimento dos ratos. 

SUBSEÇAO IV 

DA REVISÃO DO PROCESSO 

Art. 166º - o processo disciplinar poderA ser revisto, a qua l que r 
tempo, a ped i do ou de o;f1cio, quando se aduzirem fatos novo s ou 
circunstancias suscetiveis de justificar a inocencia do punido ou 
a inadequação da penalidade aplicada. 
§ l O - Em caso de falecimento, aus~ncia ou desaparecimento do 
servidor, qualquer p•ssoa da familia poderá requerer a revisão do 
processo; 
S 2º - No caso de incapacidade mental do servidor, a revi.sAo ser~ 
requerida pelo respectivo curador. 

Art. 167º - No proce:sso revisional, o ônus da prova c abe ao 
requeirente. 

Art . 168º - A simples alegação de injustiça da penalidade não 
constitui fundamento para a revisao, que requer elementos novos, 
ainda nao apreciados no processo originário. 

Art . 169° - O requerimento de revisao do processo será diriQido ao 
Ministério Pôblico ou autoridade equivalente, que , se autorizar a 
revisào, encaminhArA o pedido ao dirigente do órgao o u entidade 
onde se originou o processo disciplinar. 

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente 
providenciará a constituiçao de comissão, na forma do art. 141. 

Art. 170° 
Parác;ira!o 
hora para 
arrolar. 
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- A revisAo ocorrer& em apenso ao processo originArio. 
Onico. Na petiçao inicial, o requ•r•nte ped irá d ia e 
a produçAo de provas e inquiriçao das testemunha:, que 

Art. 171º - A com.iee.lo :revisora tar:a. (sessenta) dias para a 
conclusao dos trabalhos. 

~rt. 1?2º - Apl tcam-se aos traba1hos da comissao revisora, no que 
couber, as normas e procedimentos próprios da comissao do processo 
disciplin.,r. 

Art. 173° - o julgamento caberá à autoridade que 
penalidade, nos te rmos do art . 133. 
Pa.rAorafo llnieo. O pro.z.o para julgamento será de 60 
dias, contados do r•cebimento do processo, no curso 
autoridade julqadora poderá determinar diligencias . 

aplicou a 

(sessenta) 
do qual a 

Art . 174° - Julgada procedente a revisão, ser& declarada sem· 
e~eito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos 
do servidor, exceto em relação à destituição do earqo em comissao , 
que será convertida em exoneraçao . 
Parágrafo 6nico. Da revi•ão do processo nao poderá resu ltar 
aqravamento de penalidade. 

TÍTULO IV 

CAPÍTULO ONICO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAJ:S E TRANSXTÔRIAS 

SEÇAO I 

DAS DISPOSXÇÕES ÇERAXS 

Art. 175° - O Di a do Servidor Pôblico serA comemorado a 28 (vinte 
e oito) de outubro. 

Art. 176° - Os prazos previstos nesta Le i serão contados em dias 
c orr i dos, excluindo-•• o di.A do começo • incluindo-•• o último , 
ricando prorrogado , para o pr irneiro dia O.t.11 seguint e, o pra zó 
vencido em dia em que nao haja expediente . 

Art. 177° 
filosófica ou 
quaisquer dos 
.t'uncional.,, nem 

Por motivo de crença rel i giosa ou de convicção 
po11tica,. o servidor n&o podera ser privado de 
seus d i reitos, sofrer discriminação em sua v ida 
eximir-se do cumprimento de seus deveres . 
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Art. 178º - Ao servidor público civil I! assegurado o dire ito à 
livre associaça.o sindical e o direito de greve, na forma da 
lec;iislacao !eder.,l. 

SEÇÃO U 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 179° - Para todos o~ ef"eitos previ stos nesta Lei e em leis do 
Municipio, os exames de sanidade f"1sica e mental serao 
obriqatoriamente realizados por junta m6dica oficial do Munic1pio 
ou ,, na sua ralta , por m~dico cred$nei•do-
§ 1 ° - Em casos especiais, atendendo A natureza da enfermidade, 
autoridade mun~cipal poderA des ignar junta médic• para proceder ao 
exame, dela fazendo parte, obrigatoriamente, o médico do Municipi o 
ou o médico credenciado pela autoridade municipa l . 
S 2º - Os atestados m6d1cos concedidos aos servidores municipais, 
quando em tratamento fora do M~nic1pi o, terao sua validade 
condic i onada à ratificaçao posterior pelo m~dico do Municipio . 

Art. 180º - S: vedado exigir atestado de ideologia como condição de 
posse ou exerc~cio em cargo pOblico. 

Art. 181º - A presente Lei aplicar-se-á aos servidores da camara 
Municipal, cabendo ao Presidente desta as acribuições reservadas 
ao Prefeito Municipal, quando for o caso . 

Ar t . 182° Poderao ~er admitidos, para cargos a dequados, 
servidores de: capacidade f1.aica redu-'ida, ilplicando-se proce:sso.:, 
especiais de seleção. 

Art. 183º - A jorn.,da de trabalho nas repartições mun icipais ser~ 
fixada por decreto do Prefeito Municipal. 

Ar t . 184º O Prefeito Municipal ba i xará, por dec reto, os 
requlamento~ necess6rios A execucAo da p resente Lei. 

Art. 18 5º A Lei Municipal e3tabelecerá crit~rio3 para a 
compatibilizaçao de seus quadros de pessoal ao disposto nesta Lei 
e à reforma administrativa decorrente. 

Art. 186º - A Lei Municipal fixará as diretriz.es dos planos de 
carreira para a Administração Direta, as autarquias e as fundações 
municipais , de acordo com suas peculiaridades. 

Art . 187º Poderão ser institu1dos, no ãmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo, os segui ntes incentivos funcionais, além 
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daqueles ja prev~stos nos respectivos planos de carreira: 

I - prêmios pela apresentaçao de idéias, inventos ou trabalhos que 
favoreçam o aumento da produtividade e reduç&o dos custos 
operacionais; e 

II concessao de med.,lh.,s, diplom" de honra "º mérito, 
condecoraçao e elogio. 

Art. 1 88º Os instrumentos de procuração ut iliz.ados pa~a · 
recebimento de direi tos ou vantagens de servidore:,. municipais 
terão validade por 12 (doze) meses, devendo ser renovados após 
findo esse prazo. 

Art. 18 9º - Para os fins desta Lei, considera- se Sede do Municipio 
onde a repartição estiver instalada e onde o servidor tiver 
exercicio, em caráter permanente. 

Art. 190º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç.ao, 
revogando- se as disposições em contrArio, 

Gabinete da Prefeita Municipa l de Jaic6s - Estado do 
Piaui, em 03 d.e dezembro de 2007. 

Sanc ionamento, 
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jÃt-CÕS 
A FORÇA DO POVO 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JAICÓS-PI 

O.'PJ: 07450.927/0001-72 
.Email: camanjllco,@outloolu:om Site: jalcos.pl.Joc.brl Jalcos 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins convenientes, a requerimento do Poder Executivo 

Municipal, que compulsando os anais deste Poder Legislativo, constatou-se que a Lei 

Complementar nº 01/2007 - Estatuto dos Servido~ Munlcipajs do mnniclpio de Jaicós 

foi publicado nos murais dos órgãos públicos, inclusive Câmara Municipal, em 03 de 

de7.embro de 2007, na forma do artigo 28, parágrafo único da Constituição do Estado do 

Piauí, em vigor na época, que veio sofrer alteração pela Emenda Constitucional Estadual, de 

16 de dezembro de 2009. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente certidão em duas vias de um só 

teor e pela qual dou fé. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jaicós - PI, 19 de agosto de 2022_ 

Joio 

ld:0471A8C4662B6586 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
AV. MARTINS RIBEIRO, S/N CENTRO 
01612561/0001-65 Exorcicio: 2022 

DECRETO N" 26 , DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.372 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras p,ovidências 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 2 . 324. 717, 15 distribuidos as seguintes dotações: 

01 01 00 cAMAAA MUNICIPAL 

809 01.031.0001 .2001 .0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL O,. cAMAAA MUNICIPAL 2.717,15 
4.6.90.71 .01 AMORTIZACAO O,. DMll'. CONTRATUAL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Nlo ,e aplica 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

66 12.361 .0006.2012.0000 MANUTENÇÃO o,. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 
500 Recursos nlo vinculados de Impostos 
200 000 Educaçlo - Doeposa com MOE 

92 12.361 .0006.2012.0000 MANUTENÇÃO o,. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

94 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos nlo vinculados de Impostos 
200 000 Educaçlo - Dolposa com MOE 

12.361 .0006.2012.0000 
3.3.90.36.00 
500 
200 000 

MANUTENÇÃO ll'. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSO,. FISICA 
Recursos nlo vinculados de Impostos 
Educaçlo - Doeposa com MOE 

30.000,00 
F.R.: 1 500 00 

50.000,00 
F.R.: 1 500 00 

10.000,00 
F.R.: 1 500 00 

810 12.361.0006.2018.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOi.AR 60.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 571 12 
571 Tra- do E- releren1N a Conwnios e oo1ros ~-
999 000 Nlo ,e aplk:a 

814 12.361 .0006.2012.0000 MANUTENÇÃO o,. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 20.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. : 1 704 42 
704 Transfertnda da Unllo Referente a Royaltles do Petróleo e Gá Natural 
999 000 Nlo ,e lf)lica 

DECRETO N" 26 , DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.372 

02 05 02 FUNDO DE DESENV. E VALORIZAÇÃO o,. EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDES 

147 12.361 .0006.1006.0000 CONSlRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOIAS MU 101 .000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. : 1 540 12 
540 Transfaltnciu do FUNDES - Impostos. Translortnàas de Impostos 
999 000 Nloseaplica 

162 12.361 .0006.2022.0000 REMUNERAÇÃO E ENCARGOS COM OS PROF. DO ENSINC 20.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML F.R.: 1 540 12 
540 Transfaltnciu do FUNDES - Impostos e Tra- de Impostos 
230 000 FUNDES - Profiosionaia da Educaçlo Búlc 

165 12.361.0006.2022.0000 REMUNERAÇÃO E ENCARGOS COM OS PROF. DO ENSINC 165.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. : 1 540 12 
540 Tra- do FUNDES- Impostos e Tra- de Impostos 
230 000 FUNDES - Profiosionaia da Educaçlo Bnlc 

176 12.361 .0006.2024.0000 REMUNERAÇÃO E ENCARGOS COM OS SERV. ADMINISTR 33.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 540 12 
540 Tra- do FUNDES - Impostos e Tranalertncias de Impostos 
999 000 Não se aplk:a 

178 12.361 .0006.2024.0000 REMUNERAÇÃO E ENCARGOS COM OS SERV. ADMINISTR 80.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 540 12 
540 Transfaltnciu do FUNDES - Impostos e Tranalertncias de Impostos 
999 000 Nlose aplk:a 

198 12.365.0006.2023.0000 REMUNERAÇÃO E ENCARGOS COM OS PROF. DO ENSINC 200.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML F.R.: 1 542 12 
542 Tra- do FUNDES - Ccmplementaçlo da União - VMT 
230 000 FUNDES - Profiosionalo da Educaçlo Bnlc 

199 12.365.0006.2023.0000 REMUNERAÇÃO E ENCARGOS COM OS PROF. DO ENSINC 62.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 540 12 
540 Tra- do FUNDES• Impostos e Tra- de Impostos 
230 000 FUNDES-Prolilaionall da Educaçlo Bnlc 

l 
DECRETO Nº 26 , DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.372 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

230 10.301.0013.2035.0000 SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 600 00 
600 Transfertndas Fundo a Fundo de Rea.lrsoa do SUS proyenientel do Govem 
999 000 Nlo ,e aplica 

234 10.301 .0013.2035.0000 SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 35.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO,. JURIDICA F.R.: 1 600 00 
600 Transfet'tncias Fundo a Fundo de RecutlOI do SUS provenientes do Govem 
999 000 Nlo,eaplica 

235 10.301 .0013.2035.0000 SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 43.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO,. JURIDICA F.R.: 1 600 00 
600 Transfer6ncia Fundo a Fundo de Recur101 do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se apüca 

296 10.303.0013.2036.0000 AGENTES COMUNITÁRIOS M SAÚDE 110.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 600 00 
600 Transfer6ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Nlo .. aplica 

297 10.303.CX>13.2036.0000 AGENTES COMUNITÁRIOS o,. SAÚDE 55.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 600 00 
600 Transfertncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 NloN ■püca 

304 10.303.0013.2042.0000 ESTRAttGIA DE SAÚDE DA FAMILIA 10.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS - PESSOALCML F.R. : 1 600 00 
600 Tranafer6ncial Fundo a Fundo de RecurlOI do SUS proyenientel do Govem 
999 000 N1o ,e aplica 

312 10.303.0013.2081 .0000 NUCLEO DE APOIO A SAÚDE M FAMILIA 20.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕESPATRONAIS F.R.: 1 600 00 
600 Transfertncias Fundo a Fundo de ReculWOI do SUS provenientes do Govem 
999 000 Nlo N aplk:a 

337 10.305.0022.2037.0000 AGENTES DE COMBATE As ENDEMIAS E CONTROLE DE D 30.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCML F.R.: 1 600 00 
600 Transfertndn Fundo a Fundo de Rec:ursoa do SUS provenentel do GoY8m 
999 000 Não se aplica 
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